
Santo André, 23 de maio de 2022.
 

 
De: Diretoria de Apoio Legislativo 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 2689/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 80/2022
 
Autoria:  Ver. Rodolfo Donetti 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 80/2022 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
INSTITUIR NO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ A LEI QUE VERSA SOBRE O
RECONHECIMENTO DO RISCO DAS ATIVIDADES DE COLECIONADOR, CAÇADOR E
ATIRADOR DESPORTIVO (CAC), INTEGRANTES DE ENTIDADES DE DESPORTO
LEGALMENTE CONSTITUÍDAS.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
Ação Realizada: Parecer Emitido
 
Descrição: 
Retornamos os autos ao Núcleo de Apoio Legislativo, com a manifestação jurídica emitida
pela Assistente Jurídico-Legislativa acerca da propositura. Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Analisar Providências
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Barrios de Mello
 

Técnico Legislativo
 
 
 

Ivan Antonio Barbosa
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